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DECRETO nº 291, de 05 de Maio de 2014.  
 

Abre um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinheiro Machado, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Orçamentária 
4151/2013: 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar, de acordo com o 

Inciso I do Art. 41 da Lei Nº 4.320/64, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil 
Reais), nas seguintes dotações do orçamento em vigor: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AM BIENTE 
01 – Secretaria de Agropecuária 
04.122.00002.2.023.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo...................................................R$ 25.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a abertura de crédito adicional 
suplementar previsto no Art. 1º deste Decreto, de acordo com o Inciso III do Art. 43 da 
Lei Nº 43.20/64, as seguintes dotações do orçamento em vigor: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AM BIENTE 
01 – Secretaria de Agropecuária 
20.601.0135.2.148.000 – Manutenção das Atividades d e Produção e Beneficiamento 
de Oliveiras 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 3.000,00 
20.602.0133.2.130.000 – Incentivo a Agropecuária Fa miliar 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.................R$ 2.500,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 3.000,00 
20.602.0135.2.149.000 – Manutenção do Aviário e Aba tedouro de Aves 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 2.500,00 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.......................................................R$ 2.000,00 
20.605.0135.2.151.000 – Manutenção do Centro de Man ejo 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 2.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.................R$ 1.000,00 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.......................................................R$ 7.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...........................R$ 2.000,00 

Fonte de Recursos: 0001 Livre 
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(Continuação do Decreto Nº 291/2014 – Credito Suple mentar...........................fls 02)  
 
 
 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal em Pinheiro Machado 
     

 
 JOSÉ FELIPE DA FEIRA 

                                                          Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
Luiz Henrique Chagas da Silva 
Secretário da Administração 
 


